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PORTARIA Nº 402, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO de Servidores 

Públicos Municipais e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 87, incisos I e VIII e o art. 145, inciso II, alínea “a” da 

lei orgânica Municipal 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria concedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro 

Social, sob o número de benefício 211.842.391-2, 

 

RESOLVE:    

 

Art. 1°. Exonerar a Senhora JUDITE MARIA DE OLIVEIRA, do cargo de Recreadora. 

Parágrafo único. Os efeitos legais e jurídicos da presente Portaria retroagirão ao dia 

01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

       

 Gabinete do Prefeito Municipal de Serrolândia/BA, em 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

GILDO MOTA BISPO 

Prefeito 
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